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AniMco Bellé 
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Municfpio de Capnema - PR  
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PORTARIA  N° 7,904, DE 23 DE RAM DE 2021. 

Nomeia Agente de Contratago, Pregoeiro e 
equipe de «polo para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n°14,133/2021, 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art,  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeixo(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  Pilati„Teandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a fiinção de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14,133/2021, 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contrataçgo e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trAmite da licitaçao, o impulsionamento do procedimento licitatário 
e a execucao de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação.  de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões, 

§ 10 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.181, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

Designa novo membro para composiçao da 
Comissao Pregoeiro e equipe de apoio para 
conduzir  QS  atos das licitações e contratações  
municipals  derivadas da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Pam*  no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Designa o servidora público  Amanda  Pereira de Andrade para desempenhar a funçao 
de Membro da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações e contratações  municipals  
derivadas da Lei Federal n°14.133/2021 do Município de Capanema, juntamente com as demais 
pessoas nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021, 

Art.  30  A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicaçfio. 

axes 

abIetç do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 18 dias do 

2, 

Am rico  Belle  
Prefeito Municipal  

Ay. Pedro VIrleto Per/got do Souza, 1080— Centro — 85700.000 
Fone:48-3552-1321 — Fax:46.3552-1122 

CAPANEMA PR 



Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 10 

dias do Ines de março de 2023. 

DE: LUIZ ALBERTO LETTI 
PARA: AMÉRICO BELLÉ 

Senhor AMÉRICO BELLÉ 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 

`CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 

0 custo máximo global importa em R$ 8.269,00 (Oito Mil, Duzentos e Sessenta e Nove 

Reais) 

Cordialmente 

Luiz Alberto  Lett -i\  

Responsável pela Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 
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NIunicipio de Capanerna  
Estado  do Parana  

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1 Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
2. OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 
212,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021 / 2022, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA 
AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1 Luiz Alberto Letti 
4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 A cada ano tem-se a necessidade de possuir máquinas de excelente qualidade 
para efetuar serviços rurais com uma maior agilidade, qualidade e visando um menor custo 
de manutenção para os cofres públicos. 

4.2 Pensando nisso a Secretaria de viação, obras e serviços urbanos, fez a aquisição 
de um rolo compactador novo, esta máquina vem apresentando um desempenho acima do 
esperado, porém ao passar do tempo é necessário efetuar manutenção preventiva desta 
máquina a fim de evitar danos ao equipamento. 

4.3 Como estas máquinas tinham 0 (zero) horas de uso, ou seja, eram novas, 
possuem garantia pelo fabricante, porém ele sugere manutenção após um determinado tempo 
de uso para garantia de entrega de desempenho e economia de combustível, e no caso a 
máquina citada neste documento chegou na data estipulada pelo fabricante para que seja 
feita a manutenção preventiva e corretiva do maquindrio a fim de evitar gastos desnecessários 
para o município. 

4.4 Como as máquinas eram novas e possuem garantia, as revisões devem ser feitas 
pela concessiondria seguindo a orientação do fabricante, orientações tais como: manutenções 
devem ser efetuadas com 500(quinhentas) horas máquina, 1000(mil) horas máquina, 
1500(mil e quinhentas) horas máquina e com 2000(duas mil) horas máquina. 

4.5 Nessas manutenções programadas, são feitas verificações sobre o estado do 
motor do maquindrio, troca de filtro de óleo, filtro de combustível (caso necessário), troca de 
óleo, óleo hidráulico, dentre outras peças. 

4.6 Devido a essa situação de garantia, existe a necessidade que uma empresa em 
especifico a realize, pois caso contrário se outra empresa distinta efetue o serviço, a fabricante 
se ausenta de toda e qualquer responsabilidade e o município vem a perder a garantia da 
máquina em questão. 

4.7 Visando permanecer com a garantia e pensando no bom funcionamento do 
maquinário público, tem se a necessidade de fazer um processo de inexigibilidade pois a 
referida empresa possui exclusividade no fornecimento de manutenção. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(-46)3552-1321 CNRJ n" 75.972.760/0001-60 WWW.capanem.pr.gov.br  

smenrii,cananerna.or.  coy.  .hr  / i ei ta eaodPc.anarlema.nr .1;ov.  hr  

SEC:PEW-QV\ MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES  PÚBLICAS 

 



0 )0 0 .7.i 
vi unic.4  pio  de Ca panema 

E:•.,t ado do Pt) ra r 

1 65827 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REVISÃO DE MÁQUINA ROLO 
COMPACTADOR DE SOLO XCMG, 
S10, NÚMERO DE FROTA 212, ANO 
DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022. 

1,00  UN  970,00 970,00 

2 65821 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 
COM SENSOR  CUMMINS.  MARCA 
XCMG 

1,00 PC 326,00 326,00 

3 65822 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
CUMMINS.  MARCA XCMG 

1,00 PC 367,00 367,00  

4 65823 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 
CUMMINS.  MARCA XCMG 

1,00 PC 189,00 189,00  

5 65820  KIT  FILTRO DE AR MOTOR - 
XS123BR. MARCA XCMG 

1,00  UN  824,00 824,00 

6 65826  MAO  DE OBRA PARA REVISÃO DE 
MAQUINA ROLO COMPACTADOR DE 
SOLO XCMG, S10 , NÚMERO DE 
FROTA 212, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022. 

4,00 H 295,00 1.180,00 

7 65824  OLEO  DE MOTOR 15W40 CI4 GALÃO 
20 LITROS IP. MARCA XCMG 

1,00  UN  693,00 693,00 

8 65825  OLEO  GL5 80W90 20L IP. MARCA 
GERAL 

4,00  UN  930,00 3.720,00 

TOTAL 8.269,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço após a solicitação 

formal do Departamento Contábil e Financeiro do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente 6. elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante. 

6.2. 0 prazo para execução será de no máximo 10 (dez) dias, conforme item 6.1. 
6.3. 0 serviço será executado no Parque de Máquinas do Município. 
6.4. Os encargos fiscais, trabalhistas e sociais bem como deslocamento e utilização 

de equipamentos e peças são de responsabilidade da contratada. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. 0 contrato terá vigência de 05 (cinco) meses. 

8.GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1.0 contrato será gerenciado e fiscalizado por  Lucian  Carlos Pilati. 

9. DA LEGALIDADE DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
9.1 A modalidade de inexigibilidade de licitação possui amparo na Lei Federal 

14.133/2021:  
Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que s6 possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 
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Municipio de Capanema 
Estado do Paraná 

1. .1 
§ 10 Para fins do disposto no inciso Ido caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 
capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca especifica. 

9.2 Como a máquina ainda está no prazo de garantia, segue anexo a declaração da 
empresa YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA que é a prestadora exclusiva de 
assistência da MAQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG . 

100UTRAS INFORMAÇÕES 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
10 dia(s) do mês de março de 2023. 

Luiz Alberto Letti 
Responsável pela Secretaria de Viação 

Obras e Serviços Urbanos 
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ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, 
PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇAO: 10 DIAS APÓS REQUISIÇÃO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 5 MESES. 

Item Codigo 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 65820  KIT  FILTRO DE AR MOTOR — XS123BR. MARCA XCMG 1  UN  824,00 824,00 

2 65821 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR COM SENSOR  CUMMINS.  
MARCA XCMG 1 PÇ 326,00 326,00 

3 65822 FILTRO DE COMBUSTIVEL  CUMMINS.  MARCA XCMG 1 PÇ 367,00 367,00 
4 65823 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR  CUMMINS.  MARCA XCMG 1 PÇ 189,00 189,00  

5 65824 
OLEO  DE MOTOR 15W40 CI4 GALÃO 20 LITROS P. MARCA 
XCMG 

1  UN  693,00 693,00 

6 65825  OLEO  GL5 80VV90 20L P. MARCA GERAL 4  UN  930,00 3.720,00  

7 65826 
MAO  DE OBRA PARA REVISÃO DE MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 
212, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022. 

4 H 295,00 1.180,00 

8 65827 

DESLOCAMENTO DE TECNICO PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REVISÃO DE MAQUINA ROLO COMPACTADOR 
DE SOLO XCMG, 510 NÚMERO DE FROTA 212, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022. 

1  UN  970,00 970,00 

SOMA TOTAL 8.269,00 

ODY,. . I 
LuctAhrCARLOS PILA 

Responsável pela Pesquisa de Preços 
Responsável pela Planilha Final 

DATA: 10/3/2023 



Item  Código Descrição UN 

UN 

Marca 
XCMG  

L-)J2 00000033  FILTRO  COMBUSTIVEL  SEPARADOR  XCMG PC 
COM  SENSOR CUMMINS 

NCM: 8421.23.00-00 Cest: 

003 00000057  FILTRO  DE COMBUSTIVEL CUMMINS XCMG PC 
NCM: 8421.23.00-00 Cest: 

004 00000056  FILTRO LUBRIFICANTE  MOTOR XCMG PC 
CUMMINS 

NCM: 8421.23.00-00 Cest: 

005 00002170 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20 XCMG UN 
LITROS  IF 

NCM: 2710.19.32-00 Cest: 06.005.00 

006 00000100 OLEO GL5 80W90 20L IF Geral BD 
NCM: 2710.19.32-00 Cest: 06.005.00 

001 00001039 KIT  FILTRO  DE AR MOTOR - XS123BR 
NCM: 8421.99.99-00 Cost:  

 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA MATRIZ 
Endereço: RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA N°: 540 
Bairro: RONDINHA CEP: 83607-312 
Cidade: CAMPO LARGO UF: PR 
Telefone : (41)3555-3723 Fax:  
Site  : 
E-Mail  :admyamadiesel.com.br  
CNPJ : 22.087.311/0001-72 

Página 1 de 

Orçamento N°: 1219 

YAMADIESEL 

 

IE :9069004080 

Data Emissão: 06/02/2023 
Tipo Movimento: 1 - VENDAS 

Data Improssão : 06/02/2023 Data da validado : 21/02/2023 
Vendedor: 13 -  CV  CARLOS 

Cliente: 001100- MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Telefone: 
A/C: 
E-Mail:  CPF/CNPJ : 75.972.760/0001-60 

Endereço: AV  PARIGOT DE SOU7A , 1080 
Cidade: CAPANEMA 
Complemento: 

Bairro: CENTRO 
Estado: PR 
Insc. Estadual : ISENTO 

CEP: 85760-000 

Transportadora: Tipo Frete : (Sem frete) 

Quantid Valor Unit. %IPI Valor IPI Valor ST %Desc Valor Gi 

1,00 824,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82 

1,00 326,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32E  

1,00 367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36-; 

1,00 189,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18ç. 

1,00 693,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69:  

4,00 930,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.72( 

Quantid. Valor  Unit.  VIr. Desc. Valor ISS Valor G 
4,00 295,00 0,00 3,00 1.18 
1,00 970,00 0,00 3,00 97 

Valor dos Produtos: 6.11Ç 
Desconto tens:i 
Valor do IPI : 
Valor do ICMS 5( 
Valor do ICMS ST: 
Valor FCP ST: 
Valor dos Serviços: 2.15( 
Desconto serviços: 
Valor do ISS : 
Desconto: 
Acréscimo : 
Frete : 

Total Geral : 8.26 
Condições de Pagamento 

Forma de Pa amento : EMPENHO 30 DD 

Item Código Descrição 
001 0001 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE MAQUINA 
002 0002 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO P/ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

Data Entrega: 06/02/2023 

Observação: TREVISA0 500 HORAS 



DESTINATÁRIO/REMETENTE  

NATUREZA OPERAÇÃO 

Vda mercad.adquiridas terceiros 
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9069004080 
CPF / CNPJ 

22.087.311/0001-72 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141230028883586 02/02/2023 16:51:36- 

YAMADI 
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS 
LTDA MATRIZ 
RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540 
RONDINTIA CAMPO LARGO 
PR -83607-312 FONE: (41)3555-3723 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA  
1- SAÍDA 

N° 000.005.734 
SÉRIE 001 Fls 1/1 

CONTROLE DO FISCO 

111111 
CIIAVE DE ACESSO 

41-23/02-22.087.311/0001-72-55-001-000.005.734-146.399.351-1  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizada 

11111 1111110 11111111 II 11 01 
1  

RECEBEMOS DE YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA MATRIZ, 0(S) PRODUTO(S) CONSTANTE(S) DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  

Emiss5o: 02/02/2023 Destinatário: MUNICIPIO DE PEABIRU Valor da Nota: 7.925,31 
NF-e 

N° 000.005.734 
SÉRIE 001 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME/RAZA0 SOCIAL 

MUNICIPIO DE PEABIRU 
CNPJ/CPF 

75.370.148/0001-17 
DATA DA EMISSÃO 

02/02/2023 
ENDEREÇO 

C ELEUTERIO GALDINO DE ANDRADE, 21 

L

P  
BAIRRO/DISTRITO 

SEDE 
CEP 

87250-000 
DATA SAIDA / ENTRADA 

02/02/2023 
MUNICÍPIO 

EABIRU 
FONE/FAX UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAÍDA 

16:46:16 
DADOS DA FATURA 

N UM ERO  

5734-1-1/1  
VENCIMENTO 

04/03/2023 

 

VALOR 

7.925,31  
NUMERO VENCIMENTO 

 

VALOR  NUMERO VENCIMENTO VALOR  

           

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
r  VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

7.925,31 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO 1PI 

0,00 
VALOR DA NOTA 

7.925,31 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem frete 
CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO  UT  CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MuNIcino uF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

11 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓD.PROD DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. V.UNIT V.DESC V.LIQ BC.ICMS V.ICMS V.IPI ICMS IPI I 

00001133 FILTRO LUBRIFICANTE - LW300KV 8421.23.00 260 5.405 Unidade 1,00 149,12 0,00 149,12 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 

00000636 FILTRO SEPARADOR - LW300KV 8421.23.00 260 5.405 Unidade 1,00 784,00 0,00 784,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00000089 FILTRO COMBUSTIVEL - LW300KV  PARKER  8421.23.00 260 5.405 Peca 1,00 1.989,00 0,00 1.989,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

00000280 FILTRO HIDRAULICO DE RETORNO- 8421.23.00 260 5.405 Peca 1,00 636,00 0,00 636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
LW300KV/LW300BR ZL30 

00000090 FILTRO DE TRANSMISSÃO - LW300KV 8421.99.99 260 5.405  Pees  1,00 395,00 0,00 395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00001398 FILTRO DO AR CONDICIONADO MAIOR- 8421.99.99 260 5.405 Unidade 1,00 222,00 0,00 222,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
LW300KV/LW300KV/I 

00001397 FILTRO DE AR CONDICIONADO MENOR - 8421.99.99 260 5.405 Unidade 1,00 222,00 0,00 222,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
LW300KV/LW300KV/I 

00002170  OLEO  DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20 LITROS IP 2710.19.32 060 5.405 Unidade 1,00 693,00 0,00 693,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 

00002142  OLEO  80W90 20L - GL5 MINERAL BR 2710.19.32 060 5.405 Unidade 2,00 991,00 0,00 1.982,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00001134  KIT  FILTRO DE AR - LW300KV 8421.31.00 260 5.405 ¡Unidade 1,00 853,19 0,00 853,19 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 

CÁLCULO DO ISS N 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
Lci 12.741,  Val  Aprox Trib  F=RS  1.425,27 (17,98%) E-RS 1.111,53 (14,03%) Fonte: IBPT/cmprensomctro.com.br  - BEA5CD 
Revisio 5001135. LW300KV Chassi XUG0300VVMPB01675 - EMPENHO  NR  309/2023 E 310/2023 
Dados bancários p/ pagto: 
Banco: BRADESCO Ag: 3127  CC.  177413-1 
CNPJ 22.087.311/0001-72 
Favorecido: YAMADIESEL COM.MÃQ.EIRELL 
Pedido: 4514 
Vendedor: 3 CAMBE 

RESERVADO AO FISCO 
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NATUREZA OPERAÇÃO 

Vda mercad.adquiridas terceiros 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141230045731961 22/02/2023 12:06:05- 
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9069004080 
CPF / CNPJ 

22.087.311/0001-72 

YAMADIESEL 
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS 
LTDA MATRIZ 
RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540 
RONDINHA CAMPO LARGO 
PR -83607-312 FONE: (41)3555-3723 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N° 000.005.862 
SÉRIE 001 Fls 1/1 

CONTROLE DO FISCO 

0000  11111 ID II II 
CIIAVE DE ACESSO 

41-23/02-22.087.311/0001-72-55-001-000.005.862-116.183.487-9 

Consults  de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizada 

RECEBEMOS DE YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LIDA MATRIZ, 0(S) PRODUTO(S) CONSTANTE(S) DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  

Emiss5o: 22/02/2023 Destinatário: MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA Valor da Nota: 5.894,00 
NF-e 

000.005.862 DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SERIE 9_91 
i ,,,... (-1 ,--\ ,- 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA 
CNPJ/CPF 

76.950.070/0001-72 
DATA DA EMISSÃO 

22/02/2023 
ENDEREÇO 

RUA VER.HOMERO FRANCO, 851 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

87345-000 
DATA SAIDA / ENTRADA 

22/02/2023 
muNictno 

IIAMPINA DA LAGOA 
FONE/FAX UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
' HORA DE SAIDA 

12:00:30 
DADOS DA FATURA 

NUMERO VENCIMENTO 

 

VALOR  NUMERO VENCIMENTO 

 

VALOR  NUMERO VENCIMENTO VALOR 

5862-1-1/1 24/03/2023 

 

5.894,00  

       

           

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

5.894,00 
VALOR Do FRETE 

0,00 

VALOR Do SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR DA NOTA 

5.894,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem frete 
CÓDIGO  ANTI  PLACA VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICITIO .UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

9 
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
I CÓD.PROD DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. V.UNIT V.DESC V.LIQ BC.ICMS V.ICMS V.IPI ICMS IPI 

00001134  KIT  FILTRO DE AR - LW300KV 8421.31.00 260 5.405 Unidadc 1,00 482,00 0,00 482,00 

0
0

0
0

0
0

0
 o
 

o
o

d
o

c
io

c
i  

o
 

0,00 0,00 0.00 0,00 
00000636 FILTRO SEPARADOR - LW300KV 8421.23.00 260 5.405 Unidade 1,00 784,00 0,00 784,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
00000089 FILTRO COMBUSTIVEL - LW300KV  PARKER  8421.23.00 260 5.405  Poo  1,00 1.641,00 0,00 1.641,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

0111133 FILTRO LUBRIFICANTE - LW300KV 8421.23.00 260 5.405 Unidade 1,00 225,00 0,00 225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
.1111132 FILTRO TRANSMISSÃO - GR1803BR 8421.29.90 260 5.405 Unidade 1.00 932,00 0,00 932,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
00002170  OLEO  DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20 LITROS  IF  2710.19.32 060 5.405 Unidade 2,00 693,00 0,00 1.386,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00001398 FILTRO DO AR CONDICIONADO MAIOR - 8421.99.99 260 5.405 Unidade 1,00 222,00 0,00 222,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
LW300KV/LW300KV/I 

00001397 FILTRO DE AR CONDICIONADO MENOR. 8421.99.99 260 5.405 Unidade 1,00 222,00 0,00 222,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
LW300KV/LW300KV/I 

CÁLCULO DO ISS N 
INSCIUÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Lci 12.741,  Val  Aprox Trib  F=RS  1.006,06(18,43%) E-RS 790,44 (13,41%) Fonte: IBPT/crivrcsometro.com.br  - 5B780E 
REVISÃO 250 HORAS LW350KV DG. EMPENHO SERVIÇO 580/2023. 
EMPENHO PECAS 579/2023. 
Dados bancários para pagamento: Banco: BRADESCO > AG> 3127>  CC:  177413-I > Favorecido: YAMADIESEL COM.MAQ.E 
IRELI > CNPJ: 22.087.311/0001-72. 
Pedido: 4705 
Vendedor: 13  CV  CARLOS 

RESERVADO AO FISCO 
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NATUREZA OPERAÇÃO 

Vda mercad.adquiri.terceiros 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE uso 

141230016600466 20/01/2023 11:16:33- 
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9069004080 
CPI? / CNPJ 

22.087.311/0001-72 

YAMADIESEL 
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS 
LTDA MATRIZ 
RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540 
RONDINIIA CAMPO LARGO 
PR -83607-312 FONE: (41)3555-3723 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N° 000.005.618 
SÉRIE 001 Fls 1/1 

CONTROLE DO FISCO 

11111111 

CI IAVF, DE  ACESSO  

41-23/01-22.087.311/0001-72-55-001-000.005.618-106.683.268-3  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizada 

RECEBEMOS  DR  YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LIDA MATRIZ, 0(S) PRODUTO(S) CONSTANTE(S) DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  

Etnisstio: 20/01/2023 Destinatário: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO Valor da Nota: 7.178,19 
NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N° 000.005.6.18
^  N -0 • z 

SÉRIE  (Olt  1 : . 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO 
CNPJ/CPF 

46.634.317/0001-80 
DATA DA EMISSÃO 

20/01/2023 
ENDEREÇO 

AV  21 DE MARCO , 304 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

11955-000 
DATA SAIDA / ENTRADA  

20/01/2023 
MUNICIPIO 

RRA DO TURVO 
FONE/FAX 

0155771112 
UF 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA 

11:11:21 
DADOS DA FATURA 

NUMERO VENCIMENTO 

 

VALOR  NUMERO VENCIMENTO VALOR  NUMERO VENCIMENTO VALOR 

5618-1-1/1 19/02/2023 

 

7.178,19  

      

          

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

7.178,19 
VALOR DO ICMS 

499,69 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

7.178,19 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR DA NOTA 

7.178,19 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem frete 
CÓDIGO ANTT PLACA VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

10 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓD.PROD DESCRIÇÂO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. V.UNIT V.DESC V.LIQ BC.ICMS V.ICMS V.IPI ICMS IPI 

00001133 FILTRO LUBRIFICANTE - LW300KV 8421.23.00 200 6.108 Unidade 1,00 162,00 0,00 162,00 162,00 6,48 0,00 4.00 0,06 
00000636 FILTRO SEPARADOR - LW300KV 8421.23.00 200 6.108 Unidade 1,00 784,00 0,00 784,00 784,00 31,36 0,00 4,00 0,00 

00000089 FILTRO COMBUSTIVEL - LW300KV  PARKER  8421.23.00 200 6.108  Pees  1,00 1.645,00 0,00 1.645,00 1.645,00 65,80 0,00 4,00 0.00 
10000280 FILTRO HIDRAULICO DE RETORNO - 8421.23.00 200 6.108 Peça 1,00 633,00 0,00 633,00 633,00 25,32 0,00 4,00 0,00 

LW300KV/LW300BR ZL30 
00001398 FILTRO DO AR CONDICIONADO MAJOR - 8421.99.99 200 6.108 Unidade 1,00 222,00 0,00 222,00 222,00 8,88 0,00 4,00 0,00 

LW300KV/LW300KV/1 
00001397 FILTRO DE AR CONDICIONADO MENOR - 8421.99.99 200 6.108 Unidade 1,00 222,00 0,00 222,00 222,00 8,88 0,00 4,00 0,00 

LW300KV/LW300KV/1 
00002170  OLEO  DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20 LITROS IP 2710.19.32 000 6.108 Unidade 1,00 675,00 0,00 675,00 675,00 81,00 0,00 12,00 0,00 

00002142  OLEO  80W90 20L - GL5 MINERAL BR 2710.19.32 000 6.108 Unidade 2,00 991,00 0,00 1.982,00 1.982,00 237,84 0,00 12.00 0.00 

00001134  KIT  FILTRO DE AR - LW3001CV 8421.31.00 200 6.108 Unidade 1,00 853,19 0,00 853,19 853,19 34,13 0,00 4,00 0,00 

CALCULO DO ISSON  
INSCRIÇÂO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO 1SSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Base Cale. SP Partilha RS7.178,19 Aliquota  Interns  18% 
Valor de ICMS partilhado Destino R5792,39. 
RevisIts  dc  500hrs da LW300KV Chassi XUG0300VPMBOI 959 EMPENHOS 26 E 27/2023 
Dados bancários p/ pagto: 
Banco: BRADESCO Ag: 3127  CC.  177413-1 
CNPJ 22.087.311/0001-72 
Favorecido: YAMADIESEL COM.MAQ.EIRELI. 
Pedido:  4423  
Vendedor: 3 CAMBE 

RESERVADO AO FISCO 
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CNPJ N° 22.087.311/0001-72 6 ALTERAÇÃO NIRE 41600186532 0 4:001.,_: 

FLO1 

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o abaixo 
assinado, CLEISON  JUNIOR  TURECK, brasileiro, solteiro, nascido em 06 de março 
de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de 
Identidade n° 3.633.272, órgão emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rodovia 
BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, n°560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado 
do Paraná, CEP. N ° 83608-000, Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA— EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS - EIRELI com sede na Rodovia BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, 
n°560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP. N ° 83608-
000, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 41600186532, em 
18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob N° 22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR 
e CONSOLIDAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Devido ao casamento ocorrido em 19/10/2019 o titular tem seu 
estado civil alterado para casado sob o regime de separação de bens, e sua residência e 
domicilio fica alterado para Rua João Florindo Zanetti n° 52, sobrado 07, bairro Ouro Verde, 
Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200. 

CLAUSULA SEGUNDA: Devido a mudança de denominação de ruas no Município, a 
EIRELI passa a ter seu domicilio na Rua Alcides  Valentino  Zanella n° 540, Bairro Rondinha, 
Campo Largo. PR, CEP 83607-312 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social passará  sera  exploração das seguintes atividades: 

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS;77.19-5-99 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR; 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
TRATORES AGRICOLAS; 46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E 
PECAS; 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E 
CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 46.61-3-00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO PARTES E PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
TRATORES, EXCETO AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE 



YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS — EIRELI 
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CNPJ N°22.087.311/0001-72 6 ALTERAÇÃO NIRE 41600186532 

FL 02 
VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS;; 3314-
7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01 
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

CLAUSULA QUARTA: Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

CNPJ N°22.087.311/0001-72 NIRE 41600186532 

CLEISON  JUNIOR  TURECK, brasileiro, casado com separação total de bens, 
nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 
027.384.089-40, Carteira de Identidade n° 3.633.272, órgão emissor SSPSC, 
residente e domiciliado na Rua João Florindo Zanetti n° 52, sobrado 07, bairro 
Ouro Verde, Campo Largo, Estado do  Parana,  CEP 83606-200, Titular da 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, 
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI com sede 
na Rua Alcides  Valentino  ZaneIla n° 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR, 
CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do  Parana,  sob o NIRE 
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob N° 22.087.311/0001-72, 
transcreve as cláusulas a serem seguidas: 

PRIMEIRA: A AIRELI gira sob o nome empresarial de YAMADIESEL COMERCIO DE 
MAQUINAS - EIRELI 

SEGUNDA: A AIRELI  tern  a sua sede na Rua Alcides  Valentino  ZaneIla n° 540, Bairro 
Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-312 

TERCEIRA: 0 objeto social é a exploração das seguintes atividades: 

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS;46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS;77.19-5-99 LOCACAO DE 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO 
ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 46.14-1-00 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00 OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
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PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS; 
46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS; 45.30-7-01 - 
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO 
TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 4661-3-00 -COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E 
PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO 
AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS; 3314-7/15 
- MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01 
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA,EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

QUARTA: 0 Capital social é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), dividido em 
270.000 (duzentos e setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

CLEISON  JUNIOR  TURECK 270.000 quotas R$ 270.000,00 

QUINTA: A Empresa iniciou suas atividades em 01/03/2015 e seu prazo é indeterminado. 

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições, 
e prego direito referência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SETIMA: A administração da EIRELI caberá a CLEISON  JUNIOR  TURECK, A quem caberá 
dentre outras atribuições a representação ativa e passiva judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital social integralizado. 

OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço 

Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
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DECIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA: 0 Titular informa que a EIRELI tem filiais constituídas, conforme 
descrito a seguir: 

Filial no município de GUARAMIRIM — SC situada na Rua Rua Amilton Francisco Rausisse 
n°381, bairro Aval, CEP 89270-000, com CNPJ n° 22087311/0002-53, com um capital 
destacado de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. 

Filial no município de CASCAVEL — PR. situada na Rua Sociologia n° 51, bairro 
Universitário, CEP 85819-250, com CNPJ n°22087311/0003-34, com um capital destacado 
de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. 

Filial no município de RESENDE —RJ. Situada na Rua Doutor  Jefferson  Geraldo Bruno n° 
1290, bairro Paraiso II, CEP 27536-015, com CNPJ n° 22087311/0004-15, com um capital 
destacado de R$ 10.000,00 (dez mil) reais.  

DECIMA SEGUNDA: 0 Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA TERCEIRA: 0 Titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

DÉCIMA QUARTA: 0 Titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 

DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Campo Largo — Pr., para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e firma o presente. 

Campo Largo, 25 de março de 2021. 

CLEISON JUNIOR TURECK 

FL 04  
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MAQUINAS - EIRELI consta assinadc 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02738408940 CLEISON JUNIOR TURECK 

O 

r-- 
; 11111111KAIMINI 

JUNTA COMERCIAL 
L DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 31/03/2021 14:28 SOB N 20211708313. 
PROTOCOLO: 211708313 DE 29/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102203677. CNPJ DA SEDE: 22087311000172. 
NIRE: 41600186532. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2021. 
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o 
abaixo assinado, CLEISON  JUNIOR  TURECK, brasileiro, casado sob o regime 
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC 
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade n° 3.633.272, órgão 
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti n° 52, 
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200.Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 
com sede na Rua Alcides  Valentino  Zanella n° 540, Bairro Rondinha, Campo 
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o 
NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob N° 
22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da EIRELI no município de 
CAMBÉ - PR na rua Roberto Romanelli n a  2351, Jardim  Riviera,  CEP 86.187-
015., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e 
para tanto firmo o presente. 

Campo Largo, 25 de agosto de 2021. 

CLEISON JUNIOR TURECK  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MAQUINAS - EIRELI consta assinadc 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

 

Nome 

02738408940 CLEISON JUNIOR TURECK 

 

   

iTer  
JUCEPAPt 

A validade deste documento, 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/08/2021 08:50 SOB N' 41902052415. 
PROTOCOLO: 215733517 DE 25/08/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106314082. CNPJ DA SEDE: 22087311000172. 

NIRE: 41600186532. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/08/2021. 

YAMADIESEL COMLICIO DE MÁQUINAS - EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

se impresso, fica sujeito A comprova0o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta comerciai e sao vigentes na data da sua expedicao. 

Nome Empresarial: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS. LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

 

Protocolo: P002214152113 

     

NIRE (Sede) 
41600186532 

CNPJ 
22.087.311/0001-72 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
18/03/2015 01/03/2015 

Endereço Completo 
Rua ALCIDES VALENTINO ZANELLA,  Ng  540, RONDINHA - Campo Largo/PR - CEP 83607-312 

OObjeto Social 
73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUST RIAL,PARTES 
E PECAS77.19-5-99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 46.14-
1-00  REPRESENT  ANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES 43.13-
4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00 
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-
00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS 
45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33.14-7-17 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-10 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, 
EXCETO AGRICOLAS 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DEVEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-7-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E 
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO 
MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

• 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Capital Social Porte 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) Demais 
Capital lntegralizado 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) 

' Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CLEISON  JUNIOR  TURECK 027.384.089-40 R$ 270.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
CLEISON  ,JUNIOR  TURECK 027.384.089-40 

Término do mandato 
Indeterminado 

 

   

Último Arquivamento 
Data Número 
09/12/2022 T4160018653 

Ato/eventos 
904 / 046 - TRANSFORMACAO  

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/12/2022, as 10:06:37 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, ver ficar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, como código QSVDGKUA.  
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RECEITA 
ESTADUAL DO 

PARANA 
PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA D,  f.A7FNDA 

01/02/2023 11:26  Emissão do CICAD 

  

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90690040-80 

Inscrição CNPJ 

22.087.311/0001-72 

Inicio das Atividades 

03/2015 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Municfpio de hstalação  

Situação Atual 

Natureza Juridica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

YAM  ADIESEL COMERCIO DE M  AQUINAS  - LTDA 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS 

RUA ALCIDES VALENTINO ZANEL  LA,  540 - RONDINHA - CEP 83607-312 
FONE: (41) 3555-3723 

CAMPO LARGO - PR, DESDE 03/2015 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

206-2- SOCIEDADE EM PRESARIA LTDA 

4663-0/00- COMERCIO ATACADISTA DE M  AQUINAS  E EQUIPAMENTOS PARA 

USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS 

3321-0/00 - INSTALACAO DE M  AQUINAS  E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS EACESSORIOS NOVOS 
PARA V EJCULOS AUTOMOTORES 

4530-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS EACESSORIOS NOV OS PARA 

V BCULOS AUTOMOTORES 

4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUAR10; PARTES E PECAS 

Atividade(s) Económica(s) 
Secundaria(s) do Estabelecimento 4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E 

PECAS 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

5229-0/02 - SERVICOS DE REf3OQUE DE V DC ULOS 

4313-4/00. OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 027.384.089-40 CLEJSON  JUNIOR  TURECK SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 03/03/2023. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 

hternet www.fazenda.pr.gov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90690040-80  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
01/02/2023 11:26:25 

Dados transmitidos de forma segura 
-Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.d  ovbr/cadicms/ cc CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms---,9069004080&eUser=S2813VUT 1/1 
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tOstl# 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

22.087.311/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER TURA 

18/03/2015 

NOME EMPRESARIAL  
YAM  ADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE  
YAM  ADIESEL DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.63-0-00- Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-10. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-15 - Manutenção o reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na 
extração de petróleo 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecAnica de veiculos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes 
e peças 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigos os e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ALCIDES VALENTINO ZANELLA 
NUMERO 

540 
COMPLEMENTO 
*Ilnir.r.Infri 

CEP 

83.607-312 
BA1RRO/DIST RITO 

RONDINHA 
MUNICÍPIO 

CAMPO LARGO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@YAMADIESEL.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3555-3723 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
HeirirMIr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2023 as 11:27:24 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICA 

NUME RO DE, INSCRIÇÃO 

22.087.311/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRigAo E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AE3ERT URA 

18/03/2015 

NOME EM PR ESARIAL  

YAM  ACIESEL COMERCIO DE M  AQUINAS  LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN DAR IAS 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ALCIDES VALENTINO ZANELLA 
NUMERO 

540 
COMPLEMENTO 
1 MItstInt.* 

CEP 

83.607-312 
BAIRRO/DISTRITO 

RONDINHA 
MUNICIPIO 

CAMPO LARGO 
UF 

PR 

ENDEREÇO  Ft  ETRÓN ICO 

C ONTATO@YAM ADI ESEL.0  OM  .BR 
LEI FFONF 

(41) 3555-3723 

ENTE FEDERATIVO RFSPON  SAVE)  (FFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2015 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88 

A. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
5234/2023 

[CONTRIBUINTE]  

Nome/Razão: 1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA 

CNPJ/CPF: 22.087.311/0001-72 

Endereço: RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELL A, 540 

Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade: Campo Largo - PR 

PINALIDADE ] 

RA FINS DIVERSOS 

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em 
Divida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas, 
vai por mim conferida, visada e assinada. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos 
compreendidos nesta Certidão. 

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original. 

CAMPO LARGO, 1 de fevereiro de 2023.  

AV  PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR. 

Código de Verificação: WGT211203-000-CZVWEYMZPUHNFP-7 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná m ,.\25 
 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa  
(Art.  206 do CTN) 
N° 028987579-36 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.087.311/0001-72 
Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, Ill e/ou 
VI, do  art.  151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 02/04/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov,br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (02)01/2023 08:50:25) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:52:38 do dia 23/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2023. 
Código de controle da certidão: 4586.98BA.1998.C3A0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CALKA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.087.311/0001-72 

Razão 
Social: 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI  

Endereço: ROD  BR-277 CURITIBA PONTA GROSSA 540 CURITIBA PONTA GROS / 
RONDINHA / CAMPO LARGO / PR / 83608-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/02/2023 a 23/03/2023  

Certificação Número: 2023022203054581880957 

Informação obtida em 10/03/2023 14:41:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

10/03/2023, 14:41 Consulta Regularidade do Empregador 

0 o r 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1/1 



05)02S 
PODER jUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 
Certidão n': 4718142/2023 
Expedição: 01/02/2023, As 11:28:57 
Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que YAMADIESEL COMERCIO DE MAIXEDMS LTaA (Muomaz E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.087.311/0001-72, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

sugrz!stbes: cridt@tst • t .br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

FORO REGIONAL DA COMARCA DE CAMPO LARGO 
OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA JOANIN STROPARO, S/N - CENTRO 

CAMPO LARGO/PR - 83601460 

TITULAR  

JOSE  VEDOLIM TEIXEIRA 

JURAMENTADOS 

FERNANDA APARECIDA VIEIRA 

JULIANA SCAPIN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: CONCORDATA, FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

CNPJ 22.087.311/0001-72, no período compreendido desde 02/08/1974, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

CAMPO LARGO/PR, 31 de Janeiro de 2023 

JULIANA Assinado de forma digital por 
JULIANA SCAPIN:06883015922 

SCAPIN:06883015922 Dados: 2023.02.01 14:54:03 -03'00' 
Eb. 

JULIANA SCAP IN "terTilicaao" 

Custas  = R$ 38,17 
Pagina 0001/0001 

Resolução 213/2018 - Competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central de Curitiba-PR. 
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DECLARAÇÃO  

XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 14.707.364/0001-10, com sede na Rodovia Federal BR 381, sem 

número, km 854/855, Distrito Industrial, no município de Pouso Alegre, Estado de Minas 

Gerais, CEP 37.556-830, presente neste ato na forma de seu contrato social, por seu 

representante legal Sr.  Tian  Dong, chinês, empresário, solteiro, filho de Zhang Jian e  Tian  

Cheng  Xing,  endereço eletrônico: tid1129@qq.com, portador do documento de identidade RNE 

n° V249652-3 DPMAF/DPF, CPF n° 054.813.997-09, residente e domiciliado na Rua Dona 

Rosinha de Almeida Coutinho, n °50, apartamento 302, Bairro Santa Rita II, Pouso Alegre, 

Minas Gerais, DECLARA, para os devidos fins, que a YAMADIESEL COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS EIRELI., empresário individual de responsabilidade limitada, inscrito no 

CNPJ/MF sob o número 22.087.311/0001-72, com endereço na Rodovia Federal BR-277, 

número 540, km 113, Bairro Rondinha, no município de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 

83.608-000, e filial com CNPJ/MF 22.087.311/0003-34, com endereço na Rua Sociologia, n° 

51, bairro Universitário, Cascavel Paraná, CEP 85.819-250 e sua filial, inscrita no CNPJ sob o 

n° 220873110005-04, com endereço a Rua Roberto Romanelli, n° 2351, bairro Jardim  Riviera,  

Cambé, Paraná, CEP: 86.187-015, é representante exclusiva da Marca XCMG no Estado do 

Paraná, estando autorizado a intermediar vendas e/ou comercializar máquinas, peças e/ou 

componentes da marca XCMG e a prestar serviços de assistência técnica, especificadamente 

no território de atuação e dos equipamentos constante no Instrumento Particular de 

Representação Comercial e Outras Avenças e seus anexos, mormente celebrado em 16 de 

dezembro de 2020. 

o 
Q. 

0 0) 

A presente declaração possui validade de 12(doze) meses, salvo ato superveniente que a —05  

revogue. a  5  
a,) 
0) .112 

L'm  (32 
ci) ctf 
cf7 c 

o (,) 

XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA 
TIAN DONG 6 a? 

XCMG BRASIL 
Este documento foi assinado digitairneftdpov54tgeng. BR-381, s/n, km 854/855, Distrito Industrial 
Para verificar as assinaturas vapiat3446X0di/hvprMikit..MOsigartitottat.§8r_rOti Agq_xsto(s.g).1i2(f6A7561d83-15E3-E.7A4. 

Por ser verdade, 
Firmamos o presente. 

Pouso Alegre/MG, 06 de setembro de 2022. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 

assinaturas  clique  no  link:  https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/62B7-A183-15E3-E7A4  ou 

vá até o  site  https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 62B7-A183-15E3-E7A4 
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Hash do  Documento  

6BDB1ADFC4DEE7EE51BB99F57089239B5CA0F5173C358123E09B04207686573C 

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s)  status  em 06/09/2022 é(s5o) :  

Tian  Dong (Signatário) - 054.***.***-09 em 06/09/2022 14:04 UTC- 

03:00 
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0 3032  Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 10 

dias do mês de março de 2023. 

Assunto: Inexigibiliade 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada via oficio datado de 10/03/2023, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONARIA AUTORIZADA 
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.., o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - A indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - A elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame, 

3 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Arfierico Bellé 
Prefeito Municipal 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr  

strw mar. n em .nr.1Yov.  hr  / licitacnoacananerna.nr.g(w. br 
• „iko 

 SECP IA ETAP MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Município de Capanernz, 
Estado do ParmaN olMo33 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 10 

dias do Ines de março de 2023. 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio datado de 10/03/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MAQUINA ROLO COMPACTADOR 
DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONARIA AUTORIZADA YAMADIESEL 
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.., informamos a 
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da aquisição constante do oficio número supra, sendo que o pagamento será 
efetuado através da Dotação Orçamentária; 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 ,----373-.-90.39.00.00 Do Exercício 

e 
Téc. Cont. C 3/0-2 

CPF: 723.U.59-53  

Av. Governador Pedro Viriato Parif...,,ot de Souza. 1.080, Centro. CEP 857W-000 
Fone:(46)3552-1321 CNR.1 n" 73-.972.760/0001-60 WWW.ca  pa  nem.  pr.  gov.  hr  
E-  mail:  smenfa  e.a na nem a•nr .  goy  hr  / I ici taci of',71s.a nan ema. rn. Pov br 

Cordialmente 

.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



o 
Munidpio de Captinerno 

Estado do Peranii 

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2023) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° XX./2023 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 
outro lado XXXXXXXXXMCX2OCXXXXXX, CNPJ XXXXX/CXXXXXX, com sede na RUA 
XXXXXXXXXXX- CEP: XXXX3CXXXXX - BAIRRO: =0000E, MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 200001XXXXXXX.XXXX, 
CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de INEXIGIBILIDADE 
de Licitação n° XX/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Lote Item C6dig 
o do 
produ 
to/se 
rviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quan.ti 
dade 

Preço 
unitá 
rio 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 5 (cinco) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972,760/0001-60 NATWW.capanem.pr.gov.br  

srncnI('nanerrL cir. SY  o v .hr /  hei o/iPea n n ern a .nr.gov .hr 

SECIRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

 



Munic.ipio de Capanema 
Estado Paranil 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago A. Contratada é de R$ XXXXX ( reais). 
4.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os iinus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo mimo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 
7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à. empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  
VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
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de 
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da 

Despesa 

Grupo 
da Fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação, 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080. Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 73.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.im-
E- ma il : smen(iPea na nem a . nr. pov.hr  / licitar.aoÇiYcananema .nr  goy hr  

4
A

0 
SECPETAPIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Municipio de Ca.panci (.1 

Es.tado Porallii 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei  
n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAM) 
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12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento A.. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
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anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

• 13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 
justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
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a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 
"b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência, 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 14.133, de 2021 na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 
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e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  
art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

xx dia(s) do mês de moo( de 2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-132.1 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 WWW capanern. pr.go7.b.r 
F,-  mail:  smemacrinanema.nr.Pov.hr / or.Pov. br 

SEC:PET-APIA MUNICIPAL DE 

.CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



O:@344  
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 45/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 641/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Inexigibilidade de Licitação. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviços de manutenção preventiva de maquindrio. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. HIPÓTESE DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO DE 
INEXIGIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI N° 
14.133/2021. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria- 

Geral o presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas no 
processo. 

Constam no processo administrativo físico: 
I) Portarias n° 7.904/2021 e n° 8.181/2022; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Proposta comercial da empresa; 
VI) Notas fiscais de serviços prestados pela empresa; 
VII) Documentos de habilitação da empresa, contendo, entre a documentação, a 

declaração de exclusividade. 
VIII) Despacho de encaminhamento do Prefeito; 
IX) Parecer Contábil; 
X) Minuta do contrato; 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  

art.  53 da Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais 
para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa 
e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo 
deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer 
considerações acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do 
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principio da discricionariedade motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos objetos e das contratações entendidos como necessários, ressalvadas as hipóteses de 
flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios que regem a Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de 
contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos 
entendidos como indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações 

públicas, é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada 
processo de contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no 
presente processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. 
Desse modo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, para a fase interna 
da contratação e durante toda a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica 
contratada. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II -  estimation  de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta 
Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
coinpromisso a ser assumido; 

V - comprovacdo de que o  con  tratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  
minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 
VII- justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação 
direta cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos 
reputados essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no processo a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas 
para o caso em apreço, especialmente pelas peculiaridades do objeto da contratação. 

2.4. Da contratação direta. 
0 processo encaminhado à PGM indica a contratação direta por inexigibilidade de 

licitação, com fundamento no  art.  74, I e § 10, da Lei n° 14.133/2021. 
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No entanto, considerando a existência de previsão legal especifica para o caso em mesa, 
qual seja, o  art.  75, IV, "a", da Lei n° 14.133/2021, mister a alteração da contratação direta para 
a dispensa de licitação. 

Com efeito, feita a alteração, os documentos que constam no processo são suficientes 
para que se faça incidir a hipótese de contratação acima mencionada. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é 
necessariamente lenta, morosa, ainda mais quando ha impugnações, recursos,  etc.,  gerando, 
portanto, a necessidade de comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse 
social envolvido. 

E exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse 
social, que leva A interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização 
da licitação, a Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o 
prévio procedimento licitatário, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. 
Assim, poderíamos concluir que a Administração esta proibida de realiza-la, pois se o fizesse 
estaria contrariando o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Todavia, pelas características do objeto da contratação, é possível concluir que a 
Administração, apesar de não estar proibida de licitar, o período de garantia técnica do 
fornecedor do equipamento é de suma importância para a sua manutenção preventiva. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita  art.  75, IV, "a" da nova 
Lei de Licitações e Contratos, restando justificada a contratação direta e a escolha da empresa 
contratada. 

2.5. Do valor da contratação.  
Por seu turno, no que toca A justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova Lei:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

(-) 
§ 40  Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 10, 2° e 30  deste artigo, o 
contratado deverá comprovar previamente que os preços estilo em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de ate 1 (um) ano 
anterior  el  data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Com efeito, consta no processo a proposta da empresa e as notas fiscais relativas a 
serviços prestados para outros contratantes, cuja veracidade e idoneidade são de exclusiva 
responsabilidade do seu emissor, cumprindo-se, deveras, os requisitos legais. 

2.6. Da documentação da futura contratada 
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a apresentação de 

documentos essenciais previstos na Lei n" 14.133/2021, relativos A regularidade jurídica, 
regularidade fiscal e A trabalhista. 

A propósito, indico que a  al-Wise  da regularidade da documentação é atribuição da 
Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio. 
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2.7. Da minuta do contrato 
Verifica-se que a minuta contratual contém as clausulas obrigatórias que o caso requer, 

especialmente as regras aplicáveis previstas no  art.  92, da Lei n° 14.133, de 2021, nos termos do 
modelo confeccionado pela PGM. 

No entanto, as menções relativas à inexigibilidade de licitação deverão ser alteradas para 
Dispensa de Licitação. 

2.8. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as 

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes 
públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 
natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou 
em razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando 
a configuração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei  if  8.429/1992, bem 
como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação 

direta, desde que observadas as disposições deste parecer,  especialmente a alteração da 
contratação direta para Dispensa de Licitação. 

Resta, ainda: 
a) alteração da contratação direta para Dispensa de Licitação; 
b) a conferência da documentação da(s) futura(s) Contratada(s) pela Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio; 
c) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
d) a assinatura do Contrato pelas partes; 
e) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  176, 
P.O., I, Lei n° 14.133/2021); 

f) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  
(art.  94, II e § 1' c/c  art.  72, P.O., da Lei n° 14.133/2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Ca ninho do Colono, aos 20 dias do mês de março de 2023. 
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Luiz Alberto Letti 

Responsável pela Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 
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Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 10 

dias do mês de março de 2023. 

DE: LUIZ ALBERTO  LET'  
PARA: AMÉRICO  BELLE  

Senhor AMÉRICO  BELLE  

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 

`CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

MAQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 

0 custo máximo global importa em R$ 8.269,00 (Oito Mil, Duzentos e Sessenta e Nove 

Reais) 

Cordialmente 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-132 CNRJ n" 75.972.760/000.1-60 www.capanem.p.r.gov.br  
E-mail: smenii:kennanema.nr.vov.hr / licitacno(ii,ca nan  ema  or. Pov. hr 

SECPErAIRLA mutglopAL. DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1 Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
2. OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 
212,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA 
AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1 Luiz Alberto Letti 
4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 A cada ano tem-se a necessidade de possuir máquinas de excelente qualidade 
para efetuar serviços rurais com uma maior agilidade, qualidade e visando um menor custo 
de manutenção para os cofres públicos. 

4.2 Pensando nisso a Secretaria de viação, obras e serviços urbanos, fez a aquisição 
de um rolo compactador novo, esta máquina vem apresentando um desempenho acima do 
esperado, porém ao passar do tempo é necessário efetuar manutenção preventiva desta 
máquina a fim de evitar danos ao equipamento. 

4.3 Como estas máquinas tinham 0 (zero) horas de uso, ou seja, eram novas, 
possuem garantia pelo fabricante, porém ele sugere manutenção após um determinado tempo 
de uso para garantia de entrega de desempenho e economia de combustível, e no caso a 
máquina citada neste documento chegou na data estipulada pelo fabricante para que seja 
feita a manutenção preventiva e corretiva do maquindrio a fim de evitar gastos desnecessários 
para o município. 

4.4 Como as máquinas eram novas e possuem garantia, as revisões devem ser feitas 
pela concessionária seguindo a orientação do fabricante, orientações tais como: manutenções 
devem ser efetuadas com 500(quinhentas) horas máquina, 1000(mil) horas máquina, 
1500(mil e quinhentas) horas máquina e com 2000(duas mil) horas máquina. 

4.5 Nessas manutenções programadas, são feitas verificações sobre o estado do 
motor do maquinário, troca de filtro de óleo, filtro de combustível (caso necessário), troca de 
óleo, óleo hidráulico, dentre outras pegas. 

4.6 Devido a essa situação de garantia, existe a necessidade que uma empresa em 
especifico a realize, pois caso contrário se outra empresa distinta efetue o serviço, a fabricante 
se ausenta de toda e qualquer responsabilidade e o município vem a perder a garantia da 
máquina em questão. 

4.7 Visando permanecer com a garantia e pensando no bom funcionamento do 
maquindrio público, tem se a necessidade de fazer um processo de Dispensa pois a referida 
empresa possui exclusividade no fornecimento de manutenção. 

5.DEFINI AO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo 
total 
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1 65827 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REVISÃO DE MÁQUINA ROLO 
COMPACTADOR DE SOLO XCMG, 
S10, NÚMERO DE FROTA 212, ANO 
DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022. 

1,00  UN  970,00 970,00 

2 65821 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 
COM SENSOR  CUMMINS.  MARCA 
XCMG 

1,00 PC 326,00 326,00 

3 65822 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
CUMMINS.  MARCA XCMG 

1,00 PC 367,00 367,00  

4 65823 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 
CUMMINS.  MARCA XCMG 

1,00 PC 189,00 189,00  

5 65820  KIT  FILTRO DE AR MOTOR - 
XS123BR. MARCA XCMG 

1,00  UN  824,00 824,00 

6 65826  MAO  DE OBRA PARA REVISÃO DE 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE 
SOLO XCMG, S10 , NÚMERO DE 
FROTA 212, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022. 

4,00 H 295,00 1.180,00 

7 65824  OLEO  DE MOTOR 15W40 CI4 GALÃO 
20 LITROS IP. MARCA XCMG 

1,00  UN  693,00 693,00 

8 65825  OLEO  GL5 80W90 20L IP. MARCA 
GERAL 

4,00  UN  930,00 3.720,00 

TOTAL 8.269,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço após a solicitação 

formal do Departamento Contábil e Financeiro do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante. 

6.2. 0 prazo para execução será de no máximo 10 (dez) dias, conforme item 6.1. 
6.3. 0 serviço será executado no Parque de Máquinas do Municipio. 
6.4. Os encargos fiscais, trabalhistas e sociais bem como deslocamento e utilização 

de equipamentos e pegas são de responsabilidade da contratada. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. 0 contrato terá vigência de 05 (cinco) meses. 

8.GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1.0 contrato será gerenciado e fiscalizado por  Lucian  Carlos Pilati. 

9. DA LEGALIDADE DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
9.1 A modalidade de Dispensa de licitação possui amparo na Lei Federal 14.133/2021:  

Art.  75. È dispensável a licitação: 

IV - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de 
equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período 
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de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a vigência da 
garantia; 

9.2 Como a máquina ainda está no prazo de garantia, segue anexo a declaração da 
empresa YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA que é a prestadora exclusiva de 
assistência da MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG . 

10.0UTRAS INFORMAÇÕES 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
10 dia(s) do mês de março de 2023. 

Luiz Alber o e t 
Responsável pela Secretaria de Viação 

Obras e Serviços Urbanos 
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Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 10 

dias do mês de marco de 2023. 

Assunto: Dispensa 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada via oficio datado de 10/03/2023, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.., o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Amérialgellé 
Prefeito Municipal 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro, CEP 85760...000 
Fone: (46)3552-1321 CNRJ n" 75.972.760j0001-60 www. eapanern .  pr.  gov. br 
E- : smenra,canarie  III  A .  or.Pov.hr / licitar.80fVea natlemA,Dr. tYÕVS  hr  

SECWEEARIA, MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Municipio de Capanema 
Estado do Paran4 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 10 

dias do mês de março de 2023. 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio datado de 10/03/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ROLO COMPACTADOR 
DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA 
ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL 
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.., informamos a 
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da aquisição constante do oficio número supra, sendo que o pagamento será 
efetuado através da Dotação Orçamentária; 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática 

, 

Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Cordialmente 

ECPETARA MUNICIPAL 
Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080. Centro. CEP 85760-000 

.
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2023) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no 
Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023, cuja documentação integra este instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Lote Item Códig 
o do 
produ 
to/se 
rviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 5 (cinco) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. 0 valor mensal a ser pago 6. Contratada é de R$ XXXXX ( reais). 
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4.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
f) Comunicar A. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 

dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
, provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  send  
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

1110 instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 
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7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à. empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  
VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte 
de 

Recurso 

Natureza 
da 

Despesa 

Grupo 
da Fonte 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência 5. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A. prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 

entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 
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1) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei  
n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extingdo/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A. Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
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atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento A. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A. fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
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contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa A. inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 
c) der causa 6. inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência, 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 
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b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação, 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 
"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 
13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei ri° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 
e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
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princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  

art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada  it'd  se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 
17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

xx dia(s) do mês de xxxx de 2023 

AMÉRICO  BELLE xxxxxxx 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

ECRETARIA MUNICIPAL DE 
Av. Governador Pedro Viriato Parigot: de Souza. 1080, Centro. CEP 85760-000 

„  
ONTRATA95ES PÚBLICAS 

IFone:(46)3552-132.1 CNRJ n" 75.972.760/000.1-60 www.capanem.p.r.gov.lar 
C E-mail: stnenacananema.nr.pov.hr  / licitacao6i.:ennanema.nr.gov.hr 



Município de Capanexna 
Estado do  Parana  

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 04/2023 

C)00644  

Contratante 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA 
CNPJ: 22.087,311/0001-72 
ENDEREÇO: RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA,540 BAIRRO: RONDINHA 
CIDADE: CAMPO LARGO PR CEP:83.607-312 
TELEFONE: 41 35553723  E-MAIL:  adm@yamadiesel.com.br  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA 

ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. , em conformidade com o inciso em 

conformidade com o  Art.  75, inciso IV "a", da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 8.269,00(0ito Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais). 

 

Av. Governador Pedro Viriato .Parigot de Souza. 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  sm cnJ nanerna. nr. pov .11r / 1 i c.i canOca na n emF1 .11t'.1Y()V.1)T- 

)SECI
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Municipio de Capanema 
ii'mado do Pcoonik  0 0 6  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso IV "a", da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria 
Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA 
ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.PR. abaixo especificados, ocorre em 
razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso IV "a", da Lei 14.133/2021, considerando 
ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços 
realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 
ENDEREÇO: RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA,540 BAIRRO: RONDINHA 
CIDADE: CAMPO LARGO PR CEP:83.607-312 
VALOR TOTAL: R$ 8.269,00(0ito Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais). 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/se 
rvigo 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Prego 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

1 65827 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO 
DE MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE 
SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 
212, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022. 

1,00  UN  970,00 970,00 

2 65821 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 
COM SENSOR  CUMMINS.  MARCA XCMG 

1,00 PC 326,00 326,00 

3 65822 FILTRO DE COMBUSTÍVEL  CUMMINS.  
MARCA XCMG 

1,00 PC 367,00 367,00 

4 65823 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 
CUMMINS.  MARCA XCMG 

1,00 PC 189,00 189,00  

5 65820  KIT  FILTRO DE AR MOTOR — XS123BR. 
MARCA XCMG 

1,00  UN  824,00 824,00 

6 65826  MAO  DE OBRA PARA REVISÃO DE 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE 
SOLO XCMG, S10 , NÚMERO DE FROTA 
212, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022. 

4,00 H 295,00 1.180,00 

7 65824  OLEO  DE MOTOR 15W40 CI4 GALÃO 20 
LITROS IP. MARCA XCMG 

1,00  UN  693,00 693,00 

8 65825  OLEO  GL5 80W90 20L IP. MARCA GERAL 4,00  UN  930,00 3.720,00 

 

Av. Governador  Pedro Viriat.o Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972,760/0001-60 www.capa.nem.pr,gov.br  
E-mail: srn e.n6Ica nan em . nr so hr / fir:4;ml o/i"Pen n  ema  or. vov.hr  

5ECW.114RIA MUNICIPAL DE 

CONTRATACC5ES PÚBLICAS 



066 
Municipio de Capanerna 

Est ado do Parana 

 

TOTAL 
Valor Total da Contratação: R$8.269,00(0ito Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais) 

8.269,00  I  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o  Art.  75, inciso IV "a"„ da Lei 14.133/2021. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de março de 2023. 

^X\Américo Be116 
Prefeito Municipal 

IEECPETARIA MUNICIPAL DE A
t 
 
• 

1 .Av.  Governador  Pedro Viri 
''

ato Paria0t de Souza. 1080, Centro. CEP 65760-000  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Fone:06)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.g0V. by 

I E-mail: pane  nraca nail e m a .nr.gov.hr / lie ita ca oacs  na  ii  em a  nr.pnv. hr  



014067  \ltinitl)i,) Capanenla 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso IV "a", da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria 
Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE A, FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA 
ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇAO.PR. abaixo especificados, ocorre em 
razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso IV "a", da Lei 14.133/2021, considerando 
ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços 
realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 
ENDEREÇO: RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA,540 BAIRRO: RONDINHA 
CIDADE: CAMPO LARGO PR CEP:83.607-312 
VALOR TOTAL: R$ 8.269,00(0ito Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais). 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Prego 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 65827 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO 
DE MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE 
SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 
212, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022. 

1,00  UN  970,00 970,00 

2 65821 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
COM SENSOR  CUMMINS.  MARCA XCMG 

1,00 PC 326,00 326,00 

3 65822 FILTRO DE COMBUSTÍVEL  CUMMINS.  
MARCA XCMG 

1,00 PC 367,00 367,00 

4 65823 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 
CUMMINS.  MARCA XCMG 

1,00 PC 189,00 189,00  

5 65820  KIT  FILTRO DE AR MOTOR - XS123BR. 
MARCA XCMG 

1,00  UN  824,00 824,00 

6 65826  MAO  DE OBRA PARA REVISÃO DE 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE 
SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 
212, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022. 

4,00 H 295,00 1.180,00 

7 65824  ()LEO  DE MOTOR 15W40 CI4 GALÃO 20 
LITROS P. MARCA XCMG 

1,00  UN  693,00 693,00 

8 65825  OLEO  GL5 80W90 20L P. MARCA GERAL 4,00  UN  930,00 3.720,00 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75,972.760/0001-60 wvov.capanem.pr.gov.br  

smengreananema.or. PM/  hr  / 1icitanao6ik-ananema.nr.vov.hr  
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Municipio de Captulema 
Patartá 

TOTAL 8.269,00 

  

Valor Total da Contratação: R$8.269,00(0ito Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE ik FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA 
ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o  Art.  75, inciso IV "a"„ da Lei 14.133/2021. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de março de 2023. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 64/2023 
Processo dispensaN° 4/2023 
Data da Assinatura: 21/03/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS - EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ROLO 
COMPACTADOR DE SOLO XCMG, Sb, 
NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, 
PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  
MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA 
POR CONCESSION ARIA AUTORIZADA 
YAMAD1ESEL COMERCIO DE MAQUINAS 
LIDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 
Valor total: R$8.269,00 (Oito Mil, Duzentos e Sessenta 
e Nove Reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

 

Av. Governador Pedro Viriat.o Parigot de Souza. 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-132.1 CNRI n" 75.972.760/0001-60 WWW.capanem.pr.gov.br  

amenia)eananema.nr.gov.hr  / licitacaoriPeananema.nr.frOV.hr  oo
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: terça-feira, 21 de março de 2023 13:39 

Para: 'adm@yamadiesel.com.br'  

Cc: 'Contato Yamadiesel' 

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: CONTRATO 64- YAMADIESEL.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 CONTRATO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL Ê  SÕ  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 

DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger  Becker  Pagam 
Chefe do Departamento de Contrataçaes Públicas 

P  
POR rAY111 8 022  cc  2 ce Dezembro ae 

SE04i,,TNA,A.• MUNICIPAL OL 

CONTPATAÇ6ES PUBLICAS 

  

Prefeitura  Municipal de Capanema.PR 
Csdade d Rodavva Ecolapc4 

Eunda Neva Catnntinha do Colon* 
061 3552.1321 E'rnAll" iKitavio*capanem pr.gov  

raseta lborucatracapaltern4pr gov be 

 

  

  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
01.) 0 7 f_i 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

Enviado  em: terça-feira,  21 de mat-go de 2023 13:39 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt;  Anexo sem titulo  00049.txt 

The original message was received at Tue, 21 Mar 2023 13:38:34 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <adm@yamadiesel.com.br> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) <contato@yamadiesel.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <contato@yamadiesel.com.br>... relayed; expect no further notifications 

<adm@yamadiesel.com.br>... relayed; expect no further notifications 

S 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 21 de março de 2023 13:41 

Para: 'Lucian  Pilati' 

Assunto: DISPENSA PARA REVISÃO DO ROLO COMPACTADOR 

Anexos: Classificação por Fornecedor DISPENSA 04-2023.pdf 

ftd007.i. 

BOA TARDE 
A DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA 

ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, 

PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL 

COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 

ESTÁ PRONTA PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 22/03/2023 

• Raselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pottoe 
Prons,ls 802 det $2 de Delembro de 202 t 

 

SLCVE ;ARA MUMOPAL DE 

CONTPATAC6ES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR  
Cc Side  da Rodovia Eeotovea 

Estratt3 Parque Caminho do  Colon*  

t461 3552-132i E.rna4.1scrtacao42capanerna  goy  br 
roselahatacao@capanernz przoie br 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 21 de março de 2023 13:41 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00043.txt tCO 72  

The original message was received at Tue, 21 Mar 2023 13:40:52 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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RO DE FROTA 212,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, 
PERTENCENTE A FROTA DE VE1CULOS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CA-
PANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS LIDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.PR. 
abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada 
no  Art.  75, inciso IV "a", da Lei 14.133/2021, considerando ainda que 
os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme 
pesquisa de pregos realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS 
LIDA 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 
ENDEREÇO: RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA,540 BAIR- 
RO: RONDINHA  
MADE:  CAMPO LARGO PR CEP:83.607-312 
VALOR TOTAL: R$ 8.269,00(0ito Mil, Duzentos e Sessenta e Nove 
Reais). 

101e. I - 1r8e 0t.: 
Ite... . :,.,lio do Nome do produtoi,erviy. QUM  it  ¡Jade Ugodade  Prey. maxim  0 Preço rm.,  . ' • , • 

totia 

. DESLOCAMENTO DE TÉCNICO I .00  UN  970,00 970,00 
PARA EXECUCA0 DE sERNICOS 
DE REvISAo DE MAQUINA ROIO 
COMPACTADOR DE S01.0 XCMG. 
SIO. NUMERO DE FROTA 212, 
ANO DE FABRICACAO/MODELO 

.2021/2022. 
2 65921 F IITRO COMBUSTIVEL SEPARA.  boo  PC 326.00 326,00  

MR  COM SENSOR  CUMMINS.  
MARCA XCMG 

1 69822 FTITRo IW coMRUSTIVEL cUm, 
MIN& MARCA XCMG 

i .00 PC 367.00 367,00 

4 651123 I.ILTRO LUBRIFICANT E MOTOR 1, 0 PC 109.00 -' 189,00  
CUM MINS. MARCA XCMG 

5 68820 OCT F) aRo DE AR MOTOR - I .00  UN  824.00 824.00 
X5123312. MARCA XCMG 

6 65826  MAO  DE ORRA PARA REVISAo DF. 4.00 H 295,00 1.180.00 
MAQUINA  ROW  cOMPACTADOR  
OF.  $01.0 XCMG, MO,   WINER° DF. 
'ROTA 212. ANO DE FARRICAÇA0/ 
MOMO 2021/2922, 

7 65824  OLEO  DE  WIC*  15W40 Cla  Lon UN  693,00 693,00 
((AIA).) 20 LITROS IP MA  RCA  
XCMG 

8 65825  OLEO  01.5 )(010 201.  IF.  MARCA 4.00  UN  930,00 5.72(40) 
_0ERA I, 

TOTAL 

Valor Total da Contratação: R$8.269,00(0ito Mil, Duzentos e Sessenta 

e Nove Reais) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NOME- 
RO DE FROTA 212,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CA- 
PANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO DE 
MAQUINAS LIDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. ,  ern  
conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso  TV 
"a"„ da Lei 14.133/2021. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia 
Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de 
março de 2023. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°64/2023 
Processo dispensaN° 4/2023 
'Data da Assinatura: 21/03/2023. 

• 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: YAMADIESEL COMERCIO DE MA-
QUINAS -  EMU.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ROLO COMPACT-
ADOR DE SOLO XCMG, SIO, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE A FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA 
ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONARIA AUTOR-
IZADA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LIDA PARA O 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 
Valor total: R$8.269,00 (Oito Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

N1181111111111111111111111111111111111111111116..  

LEIS 
LEI N* 1.848, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Especiais e 
Suplementares ao Orçamento do Município de Capanema, para o exer-
cício de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a se- 
guinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos 
Adicionais Especiais e Suplementares ao Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Capanema, Estado do  Parana,  para o exercício financeiro de 
2023, no valor de R$ 7.891.410,49 (sete milhões, oitocentos e noventa e 

um mil, quatrocentos e dez reais e quarenta e nove centavos), conforme 
classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIV DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO 
ELEMENTO: 3.1.90.11.00.00- VENC E VANT FIXAS - P CIVIL 
FONTE RECURSO: 510 - TAXAS - PODER POLICIA -  EX  ANTE-
RIOR 
VALOR: R$ 33.359,31 (recurso por superávit financeiro) 

ORGAO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 - ATIV DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - MANUTENÇÃO 
ELEMENTO: 3.1.90.04.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE-
TERMINADO 
FONTE RECURSO: 103 - 5% SOBRE TRANSF CONSTIT -  EX  AN-
TERIOR 
VALOR: R$ 200.000,00 (recurso por superávit financeiro) 
ELEMENTO: 3.1.90.04.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE-
TERMINADO 
FONTE RECURSO: 104 - DEMAIS  IMP  VINC A EDUCAÇÃO -  EX  
ANTERIOR 
VALOR: R$ 180.000,00 (recurso por superávit financeiro) 
ELEMENTO: 3.1.90.11.00.00 - VENCE VANT FIXAS - P CIVIL 
FONTE RECURSO: 103 -  5% SOBRE TRANSF CONSTIT -  EX  AN- 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA. 221W MARÇO DE 2023 - EDTC,',ÃO 1165 

0S0074  



Pregoeira 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do dia 02/03/2023, página 2, edição 

Onde Lia-se: 
AVISO DE LICITAÇÃO 
##ATO PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL n"9/2023. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. 
##TEX Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E 
CORTINAS DE VARÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA, PROCESSADO PELO SITEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO.. R$68.786,00( Sessenta e Oito Mil, Setecentos e Oitenta e Seis 
Reais). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 17/10/2022. Local: 
no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Municipal de 
Capanema, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  -  
Parana  - Centro.Demais informações poderão ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no  site  www.capane-
ma.pr.gov.br. 
##DAT Capanema, 01/03/2023  
##ASS  Roselia Kriger  Becker  Pagani  
##CAR  Pregoeira 

Leia-se: 
AVISO DE LICITAÇÃO 
##ATO PREGÃO PRESENCIAL N* 9/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL n"9/2023. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. 
##TEX Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E 
CORTINAS DE VARÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA, PROCESSADO PELO SITEMA. DE REGISTRO DE 
PREÇO.. R$68.786,00( Sessenta e Oito Mil, Setecentos e Oitenta e Seis 
Reais). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 14/03/2023. Local: 
no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Municipal de 
Capanema, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema 
Paraná - Centro.Demais informações poderão ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no  site  www.capane-
ma.pr.gov.br. 
##DAT Capanema, 01/03/2023  
##ASS  Roselia Kriger  Becker  Pagani  
##CAR  Pregoeira 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de mês de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 04/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso IV "a", da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores As despesas abaixo especifica-
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 
de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 
CIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCM(.3, Sb, NOME- 

exercício de 2022 serão atualizadas a cada 4 (quatro) meses ao longo 
do exercício, para o repasse dos valores referentes as matriculas con-
sideradas para o ano de 2022, conforme calculo contido no Plano de 
Trabalho em anexo a este instrumento. 

CLAUSULASEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS 
Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anterior-
mente pactuadas naquilo que  MID  conflitar  corn  as disposições aqui in-
seridas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
0 resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração 
no Diário Oficial do Município, até o 5° (quinto) dia útil a contar da 
respectiva assinatura. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 
2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 21 dias do mês de março de 2023. 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

NAik IRIA CREPES 
Preiiidenie da A PAE • Associação de  Psis  c Amigos dos 

Examcionais de Capanerna 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 12/2023 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n"12/2023. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR 
AULAS EM  AREAS  DE INTERESSE CULTURAL E ESPECIALI-
DADES NAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL EM ATENDIMEN-
TO AS PROPOSTAS CURRICULARES, ATRAM DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 186.863,50 Cento e Oitenta e Seis Mil, Oitocentos e Ses-
senta e Três Reais e Cinqüenta Centavos). Abertura das propostas: 08:30 
Horas do dia 05/04/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais. 
gov.br ,  , demais informações podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cen-
tro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 21/03/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n"13/2023. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE  AUDIO  E  VIDEO  PARA 
UTILIZAÇÃO DAS  SECRETARIATS  DA MUNICIPALIDADE E 
DA ASSESSORIA DE IMPRENSA  DO  MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
R$ 126.835,38 Cento e Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco 
Reais e Trinta e Oito Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas 
do dia 04/04/2023. Local: https://www.coniprasgovernarnentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e 
também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 21/03/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 

QUARTA -FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023 -  EDIÇÃO 1165 
' ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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PALESTRA NO COLÉGIO 
ROCHA POMBO 

No dia 20/03, mais 
urna vez o Colégio Es-
tadual Rocha Pombo 
de forma brilhante ofe-
receu a seus  alums  do 
Ensino Fundamental 
uma importante pa-
lestra com 0 Sr: Luiz  
Panzer  "Como Empre-
ender no Brasil". Sen-
do a palestra organi-
zada pelos professores 
Beto Pa rzianello na 
Disciplina de Empre-
endedorismo e a pro-
fessora  Refill  Nunes  
Protagonism°.  Colégio 
Estadual Rocha Pom-
bo bo -empre priorizando 

i •endizado de seus 
1 i Os. 

war.: A.A.... 

CAIXA COMM A PAGAR BOLSA  
FACIA  COM ADICIONAL DE R$ 150 

A Caixa Económi-
ca Federal começa a 
pagar nesta segunda-
-feira (20) a parcela 
de março do Bolsa Fa-
mília. Essa será a pri-
meira parcela  corn  o 
adicional de R$ 150 a 
famílias com crianças 
de até 6 anos. 

Recebem hoje os 
beneficiários com  Nil-
mero de Inscrição So-
cial (NIS) de final 1. 0 
valor mínimo comes- 

ride a R$ 600, mas 
i o novo adicional 

valor médio do be-
neficio sobe para R$ 
669,93. 

Segundo o Ministé-
rio do Desenvolvimen-
to e Assistência Social, 
neste mês o programa 
de transferência de 
renda do governo fe-
deral alcançará 21,1 
milhões de famílias, 
com gasto de R$ 14  

bilhões. Com  a revisão 
do cadastro, que eli-
minou principalmente 
famílias constituídas 
de uma única pessoa, 
1,48 milhão de bene-
ficifirios foram exclu-
ídos do Bolsa Famflia 
e 694,2 mil famílias 
foram incluidas, das 
quais 335,7 mil MD 
crianças de até 6 anos. 

Desde o início do 
ano, o programa  so-
dal voltou a se cha-
mar Bolsa Família. 0 
valor mínimo de R$ 
600 foi garantido após 
a aprovação da Emen-
da Constitucional da 
Transição, que permi-
tin o gasto de até R$ 
14,5 bilhões fora do teto 
neste ano, dos quais 
R$ 70 bilhões estão 
destinados a custear o 
beneficio. 

0 pagamento do 
adicional de R$ 15o  

está começando neste 
mês, após um pente-
-fino no Cadastro úni-
co para Programas 
Sociais do Governo 
Federal (Cadúnico), a 
fim de eliminar frau-
des. Em junho, come-
çará o pagamento do 
adicional de R$ 50 por 
gestante, por criança 
de 7 a 12 anos e por 
adolescente de 12 a 18 
anos. 

No modelo tradicio-
nal do Bolsa Família, o 
pagamento ocorre nas 
últimos dez dias úteis 
de cada mês. O benefi- 
cimSrio consultar 
informações sobre as 
datas de pagamento, 
o valor do beneficio 
e a composição das 
parcelas no aplicativo 
Caixa Tem, usado para 
acompanhar as contas 
poupança digitais do 
banco. (Agência Brasil) 
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Registrar process() licitatOrio  
Informações  Gerais 

; Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

'Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados  (it  informar) no SIM-AM 

Ano- 

Modalidade,  Processo Dispensa 

No licitação/dispensatinexigibilidade' 4  

ft,  

!,Recursos provenientes de organismos internacionais! multilaterais de crédito 

• 
. 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo" . 4  

Descrição do Objeto* 

Forma de Avaligão 

Dotação Orçamentaria  

ruwiA uc rALIKJ.L.AtrAv/Pitiuccu 1./2ULI, er.K Icoa.,rN c A mt.) I A 

DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA 

POR CONCESSIONARIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS 

LTDA PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 

- Selecionar - 

0800126782260122621810339030  

Preço maximo/Referência de preço 8.269,00 

Data Publicação Termo ratificação 22/03/2023 

CPF: 63225824968 (Lggga.g) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 
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Mupio de Cjanerna 
Eetado do Pararvi 

CONTRATO N° 64/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPAN EMA E YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  

Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa YAMADIESEL COMERCIO 

DE MAQUINAS - EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.087.311/0001-72. R ALCIDES VALENTINO ZANELLA. 

540 - CEP: 83607312 - BAIRRO: RONDINHA Município de Campo Largo/PR neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)CLEISON  JUNIOR  TURECK inscrito(a) no CPF n° 027.384.089-40, Portador(a) do RG n° 3633272, 

Telefone:41) 3555-3723,  e-mail:  CONTATO@YAMADIESEL.COM,BR  doravante denominada CONTRATADO, 

vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14,133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 4/2023, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA 

REALIZADA POR CONCESSIONARIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 

0 SERVI CO DE MANUTEN Ao. 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descriçáo do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

01 1 65827 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO 
PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REVISÃO DE 
MÁQUINA ROLO 
COMPACTADOR DE SOLO 
XCMG, S10, NÚMERO DE 
FROTA 212, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022. 

XCMG  UN  1,00 970,00 970,00 

01 2 65821 FILTRO COMBUSTÍVEL 
SEPARADOR COM SENSOR  
CUMMINS.  MARCA XCMG 

XCMG PC 1.00 326,00 326,00 

01 3 65822 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
CUMMINS.  MARCA XCMG 

XCMG PC 1,00 367,00 367,00  

01 4 65823 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 
CUMMINS.  MARCA XCMG 

XCMG PC 1.00 189,00 189,00  

01 5 65820  KIT  FILTRO DE AR MOTOR — 
XS123BR. MARCA XCMG 

XCMG  UN  1,00 824,00 824,00 

01 6 65826  MAO  DE OBRA PARA REVISÃO 
DE MÁQUINA ROLO 
COMPACTADOR DE SOLO 
XCMG, 510 , NÚMERO DE 

XCMG H 4.00 295.00 1.180,00 

(N) 
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FROTA 212, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022. 

01 7 65824  OLEO  DE MOTOR 15W40 CI4 
GALÃO 20 LITROS IP. MARCA 
XCMG 

XCMG  UN  1,00 693,00 693,00 

01 8 65825  OLEO  GL5 80W90 20L IP. 
MARCA GERAL 

XCMG  UN  4,00 930,00 3.720,00 

TOTAL 8.269.00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 05 (cinco) meses, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 21/03/2023 e encerramento em 20/08/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 8.269,00 (Oito Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais). 

4.2. No valor acima estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, 

em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 

desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° 

(décimo quinto) dia  OM  do mas subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  'Ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente. 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após 

a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 

seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação 

dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 

nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido 6 empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 /100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Do tacões 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional progranuitica Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 :3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2022. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas 

no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz; 
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h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses, 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 

o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretara a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for conclufda, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321  CNN  n" 75.972.760/0001-60 www.capanem,pr.gov.br  

smep@capanema.pr.gov.br  / lieltacao@eapanema.pr.gov.br  

SECPETAPIA !At MK:IP/4, DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   



CS) 0 0 8 /4.  

Município de Captmerna 
Estado do Paranei 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 

acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do 

termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier 

ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada 

pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota 

fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. desde que o fato seja 

comunicado b Contratante 5 (cinco) dias anteriores b exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave dano 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou na Lei n° 

14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, será de 

2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso na 

entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, será de 

5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso na 

entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, será de 

até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 

instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento, no caso 

de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando configurada a 

inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio 

da proporcionalidade. 
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13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data' 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 

Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 

órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n°9.784, de 1999, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 

integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 
16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar 

do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente. 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) CLEISON  JUNIOR  TURECK, representante da Contratada 

`ECCRETAPA MuNIOPAL. 
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mês de marco de 2023. 

ri4')  
AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

Mitnicipio de Capant..ma 
li:ondo do PaLnna. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do 

CLEISON Assinado de 
forma digital por  

JUNIOR CLEISON  JUNIOR  
TURECK:02738408 

TURECK:02 940 

738408940 
Dados: 2023.03.21 
16:11:52 -03'00' 

CLEISON  JUNIOR  TURECK 
Representante Legal da Contratada 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - 
EIRELI 

Contratada 
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Municipio de Ca panema 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1 Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
2. OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA PARA 
O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA 
3.1 Luiz Alberto Letti 
4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 A cada ano tem-se a necessidade de possuir máquinas de excelente qualidade para efetuar 
serviços rurais com uma maior agilidade, qualidade e visando um menor custo de manutenção para os cofres 
públicos. 

4.2 Pensando nisso a Secretaria de viação, obras e serviços urbanos, fez a aquisição de um rolo 
compactador novo, esta máquina vem apresentando um desempenho acima do esperado, porém ao passar do 
tempo é necessário efetuar manutenção preventiva desta máquina a fim de evitar danos ao equipamento. 

4.3 Como estas máquinas tinham 0 (zero) horas de uso, ou seja, eram novas, possuem garantia 
pelo fabricante, porém ele sugere manutenção após um determinado tempo de uso para garantia de entrega de 
desempenho e economia de combustível, e no caso a máquina citada neste documento chegou na data 
estipulada pelo fabricante para que seja feita a manutenção preventiva e corretiva do maquinário a fim de evitar 
gastos desnecessários para o município. 

4.4 Como as máquinas eram novas e possuem garantia, as revisões devem ser feitas pela 
concessionária seguindo a orientação do fabricante, orientações tais como: manutenções devem ser efetuadas 
com 500(quinhentas) horas máquina, 1000(mil) horas máquina, 1500(mil e quinhentas) horas máquina e com 
2000(duas mil) horas máquina. 

4.5 Nessas manutenções programadas, são feitas verificações sobre o estado do motor do 
maquinário, troca de filtro de óleo, filtro de combustível (caso necessário), troca de óleo, óleo hidráulico, dentre 
outras peças. 

4.6 Devido a essa situação de garantia, existe a necessidade que uma empresa em especifico a 
realize, pois caso contrário se outra empresa distinta efetue o serviço, a fabricante se ausenta de toda e qualquer 
responsabilidade e o município vem a perder a garantia da máquina em questão. 

4.7 Visando permanecer com a garantia e pensando no bom funcionamento do maquinário público, 
tem se a necessidade de fazer um processo de Dispensa pois a referida empresa possui exclusividade no 
fornecimento de manutenção. 

5.DEFINI AO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 i 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 65827 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO PARA 
ExEcyçÃo DE SERVIÇOS DE REVISÃO 
DE MAQUINA ROLO COMPACTADOR DE 
SOLO XCMG, S10, NÚMERO DE FROTA 
212, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2022. 

1,00  UN  970,00 970,00 

2 65821 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR COM 
SENSOR  CUMMINS.  MARCA XCMG 

1,00 PC 326,00 326,00 

3 65822 FILTRO DE COMBUSTÍVEL  CUMMINS.  
MARCA XCMG 

1,00 PC 367,00 367,00 
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4 65823 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR  CUMMINS.  
MARCA XCMG 

1.00 PC 189,00 189,00 

5 65820  KIT  FILTRO DE AR MOTOR — XS123BR. 
MARCA XCMG 

1,00  UN  824,00 824,00 

6 65826  MAO  DE OBRA PARA REVISÃO DE 
MAQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO 
XCMG, S10 , NÚMERO DE FROTA 212, ANO 
DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022. 

4,00 H 295,00 1.180,00 

7 65824 ÓLEO DE MOTOR 15W40 C14 GALÃO 20 
LITROS IP. MARCA XCMG 

1,00  UN  693,00 693,00 

8 65825  OLEO  GL5 80W90 20L IP. MARCA GERAL 4,00  UN  930,00 3.720,00 
TOTAL 8.269,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço após a solicitação formal do 

Departamento Contábil e Financeiro do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente 
elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante. 

6.2. 0 prazo para execução será de no máximo 10 (dez) dias, conforme item 6.1. 
6.3. 0 serviço será executado no Parque de Máquinas do Município. 
6.4. Os encargos fiscais, trabalhistas e sociais bem como deslocamento e utilização de equipamentos 

e peças são de responsabilidade da contratada. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. 0 contrato terá vigência de 05 (cinco) meses. 

8.GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1.0 contrato será gerenciado e fiscalizado por  Lucian  Carlos Pilati. 

9. DA LEGALIDADE DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
9.1 A modalidade de Dispensa de licitação possui amparo na Lei Federal 14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

IV - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de 
equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período de 
garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia: 

9.2 Como a máquina ainda está no prazo de garantia, segue anexo a declaração da empresa 
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA que é a prestadora exclusiva de assistência da MÁQUINA 
ROLO COM PACTADOR DE SOLO XCMG. 

10.0UTRAS INFORMAÇÕES 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICiP10 DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. Município: Capanema - 
PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês 
de março de 2023. 

Luiz Alberto Letti 
Responsável pela Secretaria de Viação 

Obras e Serviços Urbanos 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 22/03/2023 14:06 

Para: CONTATO@YAMADIESELCOM.BR  

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECREITAPIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAOES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1 321 E apoiolicitacao I ©capancma.prgov.br  

Anexos: 

ata yamadiesel.pdf 3,3MB 

1 of 1 22/03/2023 14:1:: 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 22/03/2023 14:07 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 22 Mar 2023 14:06:47 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<CONTATOWAMADIESEL.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<CONTATOOLLL.COM.BR -,... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <dfd8f099-309b-5fbe-9487-40b0522137a@cETanema,pr,gov.hr> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 22 Mar 2023 14:06:47 -0300 

Final-Recipient: RFC822; CONfAiggYAMADILSEL.LOM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; a1t4.aspmx.1.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK q4-20020a05600c040400b003ed3611fa035i12106968wmb.178 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 22 Mar 2023 14:07:00 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol0capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 32MH6kxt016410 
for ‹CONIAMOYAMADTESE7L.COM.Bk ; Wed, 22 Mar 2023 14:06:47 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" kVTOOY03J9KQSgUtHdearxTj" 
Message-ID: <dfd8f099-309b-5fbe-9487-40b0522137ab@capanema.pr.gov.br>  
Date: Wed, 22 Mar 2023 14:06:48 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.9.0 
Content-Language: pt-BR 
To: CONiAlOpYAMAWESEL.COM.BR  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1Pcapanema.pr.gpv,br..) 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br" 

‹..AppiolicitacaolOcap_onema.pr.gov.br: 

1 of 1 22/03/2023 14:1: 
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